
FEVEJt ECH.0 25. N. 44. 

A ~frombeta escutai dos Luzilanos , 
E se rouca tocar-. . . tremei Tyrannos ." 

Ü TROM BETEIRO. 

A TROJJ!lBETA L·UZITANA. 

T e mos a sa t is facão de levar ao conhecimen
to do respeitavel Publico, o L·ibelo dado pelo 
Sr. Promotor, contra os dous Artigos de
nunciados de nosso N.° 16; assim como a 
A llegação verbal, que o muito Honrado, 
intelligen te Doutor Vida!, proferio no J ury, 
em nossa defoza. 

ACCUZAÇAÕ. 

O P romotor por part.e do P ublico denun
d a o Periodico denominado Trombeta N.° 
16, que j unta, por ter ablizado con tra o ar
tig o 12 parte I.ª e 4." da"Lei ele 12 de.Ju
lho de 182lv. g. no § que princi pia :_ Con• 
timía, e que d irá do ll e i = pois que em 
hu ma Nação que adora o Seu Rei se não 
pod1> e nnunciar principio mai ; ·mbvers ivo do 
qne declllrar , <; u,, e lle está em a elo de coac
ção; não menos acontece q uando por meio 
de relicencia annuncia malt•s ao povo. = 
Ca nçados em fim . . . 

P. a V. S." lhe ma nde tomar sua de
nuncia , e se proceda na forma da Lei. ; 

E R. M. 

D espacho. 

D. a Costa. T eme-se a denuncia e 
se proceda na forma da Lei. Lishoa 20 
de Deze mbro d e 1822.= l\fouraCabral"*= 

L tºbello. 
) 

P . st: mpre que acontece annunciar-se 
a alguem factos te ndentes a destruição do 
bem que se acredita, ou que offende m ped• 
ioa de grande es lima , e resp-=: ito , he na
tural a opozição, e exforço para conservar 
o bem, cuja privação se anouncia , e de
sagravar a pessoa otfündida. 

P. que o numero de mdividuos aug
mentado não muda os sentimentos que erào 
naturaes a cada hum; e por isso aos po
vos, que mui ta es tima, e grande respei to 
preslão :i Pessoa d'El-H.ei, e que do uzo li
vre de sua vontad~ fazem pendente sua fe
licidade , pelos bons d ezejos que lhe acre
dilfio, a enunciação de q ue sofre coacção 
contem a <lecluniçiio d e que elles vão per
de r a cituza de seus bens , com grave in-
juria <l 'El-Rei. · 

P. que o Pcricdico Trombeta n .º 16 
diz que El-R ei sofre coacção nas palavras 
= " Apillula que á força nos querem fa
" zer e ngolir da cxpontaneadade do Rei" 
" he tão volumoza que nós apostamos em 
" como huma Balea por mais que escar
" rnnche a boca não h~ capaz _d e a engo..: 
n h r ! '~ = quando he macred1tavel a es
ponta neadade he ncreditavel a coacção ; lo• 
go El- Rei está coacto. E s ta declaraç!l'.o con
t em h um cla rn principio subversivo capaz 
de chamar aos, Povos a recorrer a todo 



o meio t'fue fosse necessario para restituir 
a liberdade a El-Rei, e muito injurioza lhe 
he pela fraqueza que lhe supre , de que al
gum motivo possa haver que o obrigasse a 
fazer o contrario do que entendesse, o que, 
em regra, semlo iujuriozo a qualquer parti
cular, muito se agrava na Pessoa d'El-Rei, 
em que se acreditão qualidades de espíri
to correspondentes a sua alta reprezenta
ção , e gr~ndeza. 

P. que o mesmo Periocfico não satis
faz nE>m concilía esta declarncão com o fi
rial do §, O <]Ue pertendeo fa'zer dizendo, 
que todo o mundo sabe que El-R ci não po
de fazer nada sem que o Conselho de Es
tado e dos .Ministros assentem nisso -= 
porque a isso se responde, o Art. da 
Coosti tuir(ão manda ouvir o Couselho 
de Estado , e a convicção nascida do 
bom conselho ou da obediencia á L ei, não 
se diz coacção, todtis os homens em rE>gras 
se acreditão em querer o justo, e a .Lei 
diz-se coacção, e procedimento contra a in
teligencia bem regulada, por medo ou al
gum imperioso motivo, de sorte que seja 
que~ se ennuncie contra a propria inteli-
genc1a. . 

P. que nestes termos tem o Periodi
co abuzado contra a Lei de 12 de Julho 
de 182 l naJparte l. ª do artigo 12, e na par
te 4. *, como se disse n'a petição da Denun
cia; na , J.ª p:ute , porque pela declaração 
de que El-Rei estava coacto chamava os 
povos; a libertallo; e na parte 4. \ porque 
i njuriou a El-Rei suppondo-o capaz de po
der ser constrangido por qualquer princ1pio 
que não fosse a sua intima convicção. 

P. que he igualmente subversivo o mo
do ·porque se ennuncia no § que priucipia 
= A Espurança ele melhora, e acaba, can
cados em fim ... a reticencia no sentido ob
~io quer dizer, '1Ue os po,·os farão justiça por 
suas miios; de que se podia seguir a anar
chia o major dos males; as reticc~cias não 
necess1tãc, explicadas, nem he livre ao es
critor dar-lhe enterpetrações: ellas são modo 
de expremi r , porém mais vehemenles , 
e não ~o podem separar do sentido dos 
periodos em que estão. Os J uizes á Yista 
do § decidir <W, porque o Promotor duvidou 
e por isso denunciou = Doutor Fcrrei
Ta. -= 

Está. conforme o original. Lisboa 13 de J a
neiro de 18,23. 

~ 

1.: .. - Anselmo .Joze~ Fen·eira de Passos. 

A L LEGA ÇÃ O. 

" Se quereis ~er livres conservai a li
" herdade aos Escriptores. d\mtra maneira 
" a Nação, e vós com ella sereis algema
" dos, e escarnecidos per tantos T yrannos 
" quanlos forem os intrigantes felizes, que 
" poderem collocar·se á testa do poder. " 

De hum Cidadáo. 

SEJ.'iJ.IOJlES. 

Eis o thema do discurso que eu vou 
ter honra de recitar na vossa presença res
peitavel. 

Censurado de cançar a vossa pacien· 
eia em estilo Asiatico 1 e de formar longos 
discursos aarregados de tropos e figuras, pO·• 
deria responder, ante vós, a esses ríg idos 
Ctwsores que o meu Mestre, o Mestre de 
todos os Oradores do Mundo, quando fali a
va perante o grande Jury de Roma, usa· 
va pelo menos de dobrada extensão. De 
Sandoval, e Macedo disse precisauiente o 
que bastava ; quando taes causas · no seu 
verdadeiro ponto affectavão geraes interes
ses, e tinbão gran<lissimas, e importantes 
relações. 

Eis-me agora a defender o Rcdactor 
da Trombeta Lusiklna : esta defcza he; in
teressan le, não tanto pelo seu contento, 
ou pelo seu Anthor, mas porque defenden
do-o, se defende a ~iberdade da I mprensa; 
morta, ou acabrunhada a qu·al, acabou-se 
a liht>rdade; e qualquer feiiz, e ousado in
trigante seria o nosso tyranno, encobrindo 
a trama com apparencias francas, e fo1jan
do nossos ferros ao som de palavras sono
ras , e de terrnoi pomposos da justiça , e 
da liberdade. 

Se tenho peccado no estilo Asiatico, 
se nhusanuo da vossa indulgencia lenho es· 
tendido discursos, que poderia cortar; pro
testo emendar-me, ser breve, e pagar des
ta maneira a honros~ attenção que me pres
taes. Considerai, Senhores, neste momento, 
não só fitos, e attentos em YÓs tantos il
Jus trcs , e rt!speitaveis Cidadãos que nos 
cscutEio: e são só estes porque outros não 
couberão no pequeno local: toda a L isboa, 
e talvez não exaggere quando affirme que 
a maior parte de Portugal olha neste mo
mento para vós, pois que espera achar na 
vossa inabalavel, e imparcial inteireza, as 
garantias da sua liberdade. 



Conheço, Senhores, qul! hum acausa de 
tanto melindre , e ele mo importantes , e 
gcraes consequencias dev ia ser tratada par 
outro mais sabio J uris-Consult.o , e mai~ 
consumado Orador; porém Senhores; pou
co vale a eloquencia q uando se falia á ver
dade, O q ue vo u dizer-vc•s he a verdade; 
.3 se ao mfto parecer <l ura, o Cicladà0 livre, 
justo , e pacifico a gostanL Escu tai-me 
Senhores: se alguma das minl~ as expres
sões n5o for, ou conforme as \'Ossas idéas, 
ou justa, e precisa , atlribuhí-o á minha fal
ta de talentos, e dt> sciencia , e ao pou
co tempo que tive para ruminar minhas 
palavras: mas não prejudiquem ao fundo 
da causa, e da qual passo a tratar, pres
cindindo d'exordios pomposos em estilo fi
gurado. 

Accusa o M erit issimo Promotor ao R . 
de ter infringido a L ei da libcnlade da Im
prensa commettendo abusos contra a 1. a e 
4 ." especics elo art. 12 da L ei citada . J<( 
Senhores ouvisteis na contestaçi'ío <lo Li
b ello, e sabeis mui bem, que estas espe
c ies não podem dizer-se infringidas pelp·R. 
no Perioclico denu nciado ; porque, sendo 
ellas , a 1. ª Excitar dfrectamente os Povos 
á rebelliáo = 4." Injuriar·, ou infamar o So
berano Congresso, ou Chefe do P oder E.7:e
ctittivo= para se <lar essa provocação direc
ta , essa injuria directa , era preciso que 
no Periodico houvessem ttrmos claros, di
rectos, e precisos, e nos quaes o Povo fos
se provocado :í rebP-llião, inj uriado, e dif. 
famado o Soberano Corpo L egislativo, ou 
a Pessoa do nosso incomparaveJ Rei Cons
titucional. 

Em todo o P eriodico não se encontrão 
termos taes : a inte rpre tação literal he a 
unica admissivel e m caso criminal tão g-ra
vo; as interpretações torcidas com que se 
pertende inculpar ao R ., nada valem , ou 
concluem em caso tal: eis-aq ui, Senhores, 
t'ffi summa a defeza do R.; e i!:>·aqui o que 
bastava , se em negocio <l e tanto pezo não 
parecesse jue; ta huma analyso maior. 

O §. principal , e pri rr. eframente de-
1rnnciado , he aquelle aonde se encontrão 
Oi termos segui ntes: 

" Diz= que Elle (o Rei ) fora pores
" tt's arrastrado ·a huma fogosa determina
" cão, t ão repugnante aos sentimentos do seu 
" êoracão, com a qua l precipitárão a Na
" ção: · ( isto he da Indicação do Sr. Depu
" tado Accursio das Neves.) O R edactor 
cq_ntinúa, fali ando elo P. S. da Com missão, 
Ninguem podia dar huma tf'esposta mais oa-

the9orica. Eis-aqui a causal da A ccusação. 
A Pi/lula que á força nos querem f aze1· en
golir, da espontancadade do R ei ( .Notai Se
nhores espontaneadade) he tiío volumosa , 
que nós apostamos em como huma Ba lea , 
por mais que escarranche a boca , não he 
capaz de a engolir. Isto ( ccntinúa o Re
<lactor ) nem merece analyse , porque todo 
o Mundo sabe , que o R ei não póde fazer 
nada sem que o Couselho d' Estado, e dos 
Ministros assentem nisso. 

O Meriti~simo Promotor inte rpretando 
:i arbitrio diz= que o Redaclor pinlnra o 
R ei coacto, que esta coacçáo não sómente 
era injuriosa ao R ei , por lhe suppôr fra
que.za, e que ser ia capaz de obrar por ef
la o contrario cio que en tendc,sse, mas ajun
ta ainda mais graciosamente, '1Ue nesta 
pintu ra ele coac!:ão havia huma provocos•âa 
directa aos Povos para a rt.>belliào, ísto he 
(servi ma-nos das palavras do mcsino res
pcitavel Promotor ) chamar cs Povos a re
correr a todo o meio que fosse necessario 
para restituir a libn<lade a E l-Rci, e que 
nada defendia ao Redactor o ter dito, que 
o Rei nada podia sem o Conselho d'Est·a<lo; 
porque a convicção nascida do bom Con
selho, ou da obediencia á L ei , não se diz 
=coacçãv. = 

O ra, Senhores, póde dar-se interpreta
ção mais extensiva, e forçada? Acmdc dis
se o Redactor que o Rei estava coacto ? 
Aonde persuadio o Povo a que livrasse o 
R ei da coacçllo para que es ti vessa cm li
berdade ? Procurai, Senhores, em todo o Pe
riudico , e nellc não e ncontrareis palavra 
que diga , ou in<l ique tal. 

Tratava o R edactor <la Indicação do 
Sr. De putado Accursio das Neves, ou an
tes do P. S. da Com missão, que censurott 
este parecer ; o R. como E scriptor Publi
co respeitosamente tratoµ d'algumas pas
sagens do P . S. , sendo isto permittido a 
todo o Escriptor, nos Paizes aonde a li
berdade se preza , aonde se não quer a 
sombra, e a figura , mas tão sómente a 
rea lidade : não he deste lugar, nem deste 
discurso, o tratar do negocio desgraçado e 
impolitico que eleo causal a esta Accusa
ção : podia lembrar que já no Contracto 
Dotai celebrado por Escripturu P ublica em 
16 ele Sete mbro de J473 em L isboa por 
F ernão d' Espanha, o Duque de Viseu D . 
D foqo dotou a Sereníssima Senhora D. 
L eonor, sua irmii, com o Castello de Lagos, 
e que o Rei, o Senhor O. Joú.o II. seu fu
turo E sposo dotára a i;nesma Senhora além 
de l :l l6$Gl3 reais, de 35 L ibras o real, 



e I 601j'ooo para compra de peças d-~ ouro, 
e seda, com as Povoações " de Cintra t 
,, T orres Vedras, e Obiclos para ajuda do 
" supportame11to do seu Estado. " 

H e Lambem certo que na E scritura 
dotai celebrt1da para o casamcrato ela Se
n•nissima Senhora D. Catharina com o Se-
11hor Rei D . Joâo III . se acha o seguinte, 
a respeito das terras que s~ chamão da 
R aúiha, e gue e u j ul go D otaes, ibi-= 

" Q ue las dichas tierras que tiene la 
'' <licha 8enõra R eina L ermo,. sli Thva sa
n lidn de manera <1ue pnedan v"enir ; 
" e un que a la dicaa Se-nõra Infanta 
" D , Catharina se descuen tan de los 
" dichos quatro 'Cuentos ( com que o 
" R ei dotou a sua E sposa , em quan to 
" não entrasse na posse dos Bens Do# 
" taes) otro tanto , quanto va.lieren 
" de renla las dichas tierras. " 

'f ambem no outro Contrncto Dota} ce
lebrado em Vienna d' A uslria (J) em 24 de 
Junho de 1708 para o casamento ~o.Se-
11hor R ei b. João V . com a Scremsslma 
Senhora Arquiduqueza D. Maria Anna 
de Austria; se diz o seguinte no arl. õ." 

Promilit Serinissima: Principi D ominC1J Spon· 
sce sua: cliarissima: post mafrimonium eonr.umna_tum 
eoscúm sletus , reditus , Oppidc l;fc. quibus priores 
R egina Lusitama:f nâba1itur sempcr 4' · 

v~ndo-se destes antigos con tractos D~
tacs, que a Augusta Sr.~ D..: Carlota Joaqui
Ha de Bourbon, não viera.o as terras, q ue 
s.c lhe tiní.rão, por Doacção de Corôa , mas 
sim por Cont racto dotal , corno a todas as 
Auo·ustas Senhoras Rainhas, suas Anteces-

t:> 

soras. 
Omitto S rs. t ratar mais a fundo desta 

<'spinhozissima <]Uest ão, e alé porque já es
tft decid ida pelo Go\'erno, e como bom, 
1 ~ pacifico Cidadão respei lo tud? quanto _r:-
Jo mesmo Governo for determmado; d1r1a 
sómen te que os bens d0taes não podem 
sPr tirados aos Par tienlares, e que se ra
zões (2) de Es tado obrigào a procedet· de 

- ------·---------
( l } O mc5mO Rc mo$tra pelo ?ontr~cto de Do. 

te celebr.1do em Pari<:> cm m de f•evere1ro uc 1668, 
e;lrn o Senhor lh•i D. A_fnnw VI ., e a Senhora 
D . .:lfa1·in f?1·ancimi Isabel de Sabnia. 

( 2) Parece-me, salvo o respeito{1 Lei, eao Go. 
vrrno, que os que attacárão a $r.' D. Carlota, u
'árito de hnm Cinismo impcrdoavel, ainda quando 
1 ives,em rn;\f10; e que os O('ffonsoi:cs , nem li verão 
firmeza, nem tratárào o negocio com a cxactidào 

~utra tnaneira , no triste, e fatal cazo de 
que o Redador t ra tava , lamento as circuns
tancias, a respeito a L ei. 

Porém, S rs, suppor-se que o negar a 
E spontaneadade ao R ei neste cazo, he j ulgalo 
coacto, he faze r-lhe iujuria: isto he t ão no
vo, que an t•~s pelo contrarío digo, q ue con
ceder tal espontaneada<lt> era dt>sconbecer 
as obrigações ele Rei Constüucional , e 
querer que o Rei deixe de ser homem e 
suffoque, ou desminta a J\atureza. ' 

A (',,onstituiçào no Artigo J 6 1 deter
mi na litteral , e expressam pnte, que todos 
os D ecre tos, ou outras D eterminações do 
R ei de q ualquer naturt'ia que ~ejão , serão 
assignadas pelo rcspectivo Secretario de 
Estado; e acrescenta a mesma Coustitui-
çào, . 
. l ~ sem -isso não se lhes dará cumprimento. 

A mesma Constituição no ArOgo 16 7 
determina , que o Rei ouça nos cazos gra· 
ves os Conselh riros de Estado: ora suppo4 
nbamos, Srs., que o R ei se apartava deste 
V'Oto, e do voto dos Ministros, e que man
dava lavrar hum Decreto; o Ministro res• 
pectivo não o assignava _; logo 
Náo se lhe dava cumpmnento 

Eis aqu i pois o que o Re.~ac.tor d isse: 
o R ei como homem , como Pai, e como 
Espozo não podia espontanf'amentc quner 
separar de si , e <le seu lüino a sua espo
za, a Maí de seus filhos , a companheira 
de tantos annos, su ppor tal eS'pontaru•adade 
ao R e i, a hum R e i tal como he o Sr. D. 
J oão 6.° , não só era fazer-Jhe gravissima 
i njuria, e desconhecer as s uas grandes vir · 
tudes civicas, e R eligioias, mas até he 
querer combalt>r, e su(focnr a natureza. 
Mas o \"OlO dos Conselheiros n a contrario 
(notai Srs. que não forào todos) os Mi nis
tros convierão, o Rei obedece á Constitui
ção, resigna-se á L ei , e assig na o DPct·c
to. E ser[t chamar o Povo :i rebelliiio o dt:
zer-lhe, que o R ei para cumprir, e fazN cum
prir a L ei, niio d uv idou fazer o sacrificio de 
sua propria Esposa? Nilo será antes is to apre
senl ar aos olhos da Europa hum exemplo, 
não ele fraqueza , mas d~ firmeza, de re
signação ás ci.rcuns~ancws, e ao sagrr~<lo 
do jt~ra~nento ! Ah ::Srs., .se desta man~Jrá 
se in.J urrn , se provoca directamenfe a re
bellião, as ideas do J u.slo se mudarão, e 
quantos Dicciouarios t emos devem ser quei
mados. 

Continuar-se-ha. 
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